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Id. Data da
Assinatura

Movimento Documento Tipo

105750670 07/12/2022 12:13 Juntada de Petição de petição Petição Petição

105750677 07/12/2022 12:13 Sem movimento PETIÇÃO- SOLICITAÇÃO DE DESBLOQUEIO Outros documentos

105882719 09/12/2022 09:32 Juntada de Petição de petição ADITAMENTO POR ERRO MATERIAL Petição

105882722 09/12/2022 09:32 Sem movimento ADITAMENTO DA PETIÇÃO POR ERRO MATERIAL Outros documentos

144300088 13/03/2024 14:31 Juntada de Petição de procuração ou
substabelecimento

Procuração ou substabelecimento Procuração ou substabelecimento

144302421 13/03/2024 14:31 Sem movimento PETIÇÃO- CHAMAR O FEITO À ORDEM Outros documentos
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AO JUÍZO DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE VILA RICA / MT

URGENTE

Procedimento do Juizado Especial Cível

Processo no  0031222-09.1998.8.17.0001-MT.

PAULO CEZAR GOMES, brasileiro, União estável, inscrito no CPF sob o nº 763.860.586-15,

portador da cédula de identidade nº 6323741 SSP PE e MARIA LUCIA SOBRAL DO

NASCIMENTO,  brasileira, união estável, Técnica de Enfermagem, portador da carteira de

identidade n° 4964699-SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob 000.397.234-88, ambos residentes

e domiciliados na Rua Conde do Irajá, 782, bloco B, apt. 104, Torre, Recife-PE, telefone:

(81) 99911-0319, intermediados por sua mandatária que esta subscreve, com endereço

eletrônico, tavares.juridico2@gmail.com, a qual, em obediência à diretriz fixada no artigo 77,

inciso V, do CPC/15, indica-a para as intimações que se fizerem necessárias, vem com o

devido acato e respeito à presença do Dr(a). Juiz(a) consubstanciada nas disposições

emergentes de nossa Carta Magna, em seu art. 7º, inciso X  e art. 833, IV e X, da Lei nº

13.105/15, dentre outras disposições legais aplicáveis ao caso sub examem, expor e ao final

requerer em caráter de URGÊNCIA digne determinar e proceder ao DESBLOQUEIO dos

saldos bancários oriundos de soldos e salários de caráter alimentar, bloqueados a pedido

dos exequentes PAULO CEZAR GOMES e MARIA LUCIA SOBRAL DO NASCIMENTO, já

qualificado nos autos do caderno processual em epígrafe, pelas razões de fato e direito

adiante articuladas:

Primariamente, requer-se ao Juízo que se digne a conceder prazo legal para apensamento

de procuração outorgada pelo suplicante.

Título de Introito

"A remuneração do trabalho pessoal, de maneira geral, destina-se ao sustento do indivíduo

e de sua família. Trata-se, por isso, de verba de natureza alimentar, donde sua

impenhorabilidade."

Clic
k t

o buy N
OW!PD

F-XChange Product

w
w

w.tracker-software
.c

om Clic
k t

o buy N
OW!PD

F-XChange Product

w
w

w.tracker-software

.c
om

http://www.tracker-software.com/buy-now
http://www.tracker-software.com/buy-now


Num. 105750670 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ELISANGELA MARTA TAVARES DA SILVA - 07/12/2022 12:13:37
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22120712133656600000102564553
Número do documento: 22120712133656600000102564553
Este documento foi gerado pelo usuário 002.***.***-51 em 21/10/2024 17:35:26

Síntese dos Fatos

Em 01.12.2022, os ora executados foram surpreendidos pelo bloqueio do saldo bancário de

MARIA LÚCIA SOBRAL DO NASCIMENTO, o valor R$ 3.913,31 (três mil, novecentos e

treze reais e trinta e um centavos), existente em sua conta Corrente de salário, junto ao

BANCO BRADESCO, Agência:3190 , conta Corrente 8081-0; Caixa Econômica Federal,

Agência: 1288, Conta: 000803647167-0 ; Nubank  , Agência 0001, Conta Digital: 52030544-

4, banco 0260, existente o valor de R$279,67 (duzentos e setenta e nove reais e sessenta e

sete centavos); e PAULO CEZAR GOMES, tendo sido bloqueado online, o valor de

R$1.110,14 ( um mil, cento e quatorze reais e quatorze centavos) da Conta Caixa

Econômica Federal, Agência: 1288, Conta poupança: 000800602233-8,   pelo sistema

Sisbajud por determinação deste  Juízo.

Assim sendo, a penhora sob estes valores caracterizam medida gravíssima que põe em

risco a subsistência do executado, haja vista que a constrição recai sobre valores que

possuem natureza de alimentos, com pagamentos de despesas familiares, sendo, portanto,

impenhoráveis, tudo conforme o art. 833, IV, X do CPC, senão vejamos, in verbis:

"Art. 833. São impenhoráveis:

IV- os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os proventos de

aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas

por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os ganhos

de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, ressalvado o § 2º".

X- a quantia depositada em caderneta de poupança, até o limite de 40 (quarenta) salários-

mínimos.

Nesse sentido, tem sido o entendimento dos tribunais:

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.

BLOQUEIO DE SALÁRIO EM CONTA CORRENTE.

IMPOSSIBILIDADE. - É inadmissível a penhora dos valores obtidos a título de salário, por

tratar-se de verba de natureza alimentar protegida pela impenhorabilidade do inciso IV do

artigo 833 do Código de Processo Civil vigente - A relativização da impenhorabilidade de

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria,
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pensões, pecúlios e montepios, quantias recebidas para manutenção própria e da família,

ganhos de trabalhador autônomo e honorários de profissional liberal, nos termos previstos

no artigo 833, IV, do CPC, depende da ocorrência das exceções previstas na lei e

decorrentes da interpretação jurisprudencial. ( TJ - MG -AI: XXXXX90391250001 MG,

Relator: Luiz Carlos Gomes da Mata, Data de Julgamento: 05/05/0020, Data de Publicação:

8/5 / 2020 )

Pelo documento ora apensado no presente ato, é fácil constatação que o referido valor

bloqueado no valor  R$ 3.913,31 (três mil, novecentos e treze reais e trinta e um centavos),

existente em sua conta Corrente de salários, junto ao BANCO BRADESCO, Agência:3190 ,

conta Corrente 8081-0; Caixa Econômica Federal, Agência: 1288, Conta: 000803647167-0 ,

Nubank  , Agência 0001, Conta Digital: 52030544-4, banco 0260, conta virtual  no valor de

R$279,67 (duzentos e setenta e nove reais e sessenta e sete centavos); e PAULO CEZAR

GOMES tendo sido bloqueado online o valor de  R$1.110,14 ( um mil, cento e quatorze reais

e quatorze centavos) da Conta Caixa Econômica Federal, Agência: 1288, Conta poupança:

000800602233-8, discriminados nos documentos em anexo.

Os executados são: Técnica em Enfermagem e desempregado, e recebe, apenas, auxílio

moradia  da Caixa Econômica Federal, sendo provedores do lar, auferem remuneração

líquida conforme documentos anexos no presente ato. Portanto, o presente pedido tem

caráter URGENTE por se tratar de verba alimentar.

Dos Requerimentos

Em face do exposto e à vista dos documentos que instruem a presente, que comprovam de

forma inquestionável que as contas bancárias supramencionadas, e conforme documentos

ora anexados no presente ato, é unicamente para recebimento do salário. Sendo assim, os

valores lá bloqueados são oriundos de verbas de salário e auxílio moradia, portanto, verba

alimentar, impõem-se em caráter de URGÊNCIA, à vista dos dispositivos legais

mencionados, seja procedido o imediato DESBLOQUEIO da referida conta, por ser DE
DIREITO e DE JUSTIÇA.

Posto assim, requer, digne de determinar e proceder pelos meios próprios o imediato

DESBLOQUEIO dos valores de R$ 3.913,31 (três mil, novecentos e treze reais e trinta e um

centavos), R$279,67 (duzentos e setenta e nove reais e sessenta e sete centavos),

R$1.110,14 (um mil, cento e quatorze reais e quatorze centavos), liberando-se

imediatamente as contas bancárias e suas movimentações, sob pena de privar os
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executados e seus familiares do direito de sobrevivência, já que reconhecidamente as

verbas de remuneração/salário têm caráter alimentar e são impenhoráveis.

Termos em que pede deferimento.

Vila Rica/ MT, 07 de dezembro de 2022.

Advogado (a)

Elisangela Marta Tavares da Silva.

OAB/PE 59583.
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AO JUÍZO DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE VILA RICA / MT

URGENTE

Procedimento do Juizado Especial Cível

Processo no  0031222-09.1998.8.17.0001-MT.

PAULO CEZAR GOMES, brasileiro, União estável, inscrito no CPF sob o nº 763.860.586-15,

portador da cédula de identidade nº 6323741 SSP PE e MARIA LUCIA SOBRAL DO

NASCIMENTO,  brasileira, união estável, Técnica de Enfermagem, portador da carteira de

identidade n° 4964699-SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob 000.397.234-88, ambos residentes

e domiciliados na Rua Conde do Irajá, 782, bloco B, apt. 104, Torre, Recife-PE, telefone:

(81) 99911-0319, intermediados por sua mandatária que esta subscreve, com endereço

eletrônico, tavares.juridico2@gmail.com, a qual, em obediência à diretriz fixada no artigo 77,

inciso V, do CPC/15, indica-a para as intimações que se fizerem necessárias, vem com o

devido acato e respeito à presença do Dr(a). Juiz(a) consubstanciada nas disposições

emergentes de nossa Carta Magna, em seu art. 7º, inciso X  e art. 833, IV e X, da Lei nº

13.105/15, dentre outras disposições legais aplicáveis ao caso sub examem, expor e ao final

requerer em caráter de URGÊNCIA digne determinar e proceder ao DESBLOQUEIO dos

saldos bancários oriundos de soldos e salários de caráter alimentar, bloqueados a pedido

dos exequentes PAULO CEZAR GOMES e MARIA LUCIA SOBRAL DO NASCIMENTO, já

qualificado nos autos do caderno processual em epígrafe, pelas razões de fato e direito

adiante articuladas:

Primariamente, requer-se ao Juízo que se digne a conceder prazo legal para apensamento

de procuração outorgada pelo suplicante.

Título de Introito

"A remuneração do trabalho pessoal, de maneira geral, destina-se ao sustento do indivíduo

e de sua família. Trata-se, por isso, de verba de natureza alimentar, donde sua

impenhorabilidade."
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Síntese dos Fatos

Em 01.12.2022, os ora executados foram surpreendidos pelo bloqueio do saldo bancário de

MARIA LÚCIA SOBRAL DO NASCIMENTO, o valor R$ 3.913,31 (três mil, novecentos e

treze reais e trinta e um centavos), existente em sua conta Corrente de salário, junto ao

BANCO BRADESCO, Agência:3190 , conta Corrente 8081-0; Caixa Econômica Federal,

Agência: 1288, Conta: 000803647167-0 ; Nubank  , Agência 0001, Conta Digital: 52030544-

4, banco 0260, existente o valor de R$279,67 (duzentos e setenta e nove reais e sessenta e

sete centavos); e PAULO CEZAR GOMES, tendo sido bloqueado online, o valor de

R$1.110,14 ( um mil, cento e quatorze reais e quatorze centavos) da Conta Caixa

Econômica Federal, Agência: 1288, Conta poupança: 000800602233-8,   pelo sistema

Sisbajud por determinação deste  Juízo.

Assim sendo, a penhora sob estes valores caracterizam medida gravíssima que põe em

risco a subsistência do executado, haja vista que a constrição recai sobre valores que

possuem natureza de alimentos, com pagamentos de despesas familiares, sendo, portanto,

impenhoráveis, tudo conforme o art. 833, IV, X do CPC, senão vejamos, in verbis:

"Art. 833. São impenhoráveis:

IV- os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os proventos de

aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas

por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os ganhos

de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, ressalvado o § 2º".

X- a quantia depositada em caderneta de poupança, até o limite de 40 (quarenta) salários-

mínimos.

Nesse sentido, tem sido o entendimento dos tribunais:

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.

BLOQUEIO DE SALÁRIO EM CONTA CORRENTE.

IMPOSSIBILIDADE. - É inadmissível a penhora dos valores obtidos a título de salário, por

tratar-se de verba de natureza alimentar protegida pela impenhorabilidade do inciso IV do

artigo 833 do Código de Processo Civil vigente - A relativização da impenhorabilidade de

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria,
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pensões, pecúlios e montepios, quantias recebidas para manutenção própria e da família,

ganhos de trabalhador autônomo e honorários de profissional liberal, nos termos previstos

no artigo 833, IV, do CPC, depende da ocorrência das exceções previstas na lei e

decorrentes da interpretação jurisprudencial. ( TJ - MG -AI: XXXXX90391250001 MG,

Relator: Luiz Carlos Gomes da Mata, Data de Julgamento: 05/05/0020, Data de Publicação:

8/5 / 2020 )

Pelo documento ora apensado no presente ato, é fácil constatação que o referido valor

bloqueado no valor  R$ 3.913,31 (três mil, novecentos e treze reais e trinta e um centavos),

existente em sua conta Corrente de salários, junto ao BANCO BRADESCO, Agência:3190 ,

conta Corrente 8081-0; Caixa Econômica Federal, Agência: 1288, Conta: 000803647167-0 ,

Nubank  , Agência 0001, Conta Digital: 52030544-4, banco 0260, conta virtual  no valor de

R$279,67 (duzentos e setenta e nove reais e sessenta e sete centavos); e PAULO CEZAR

GOMES tendo sido bloqueado online o valor de  R$1.110,14 ( um mil, cento e quatorze reais

e quatorze centavos) da Conta Caixa Econômica Federal, Agência: 1288, Conta poupança:

000800602233-8, discriminados nos documentos em anexo.

Os executados são: Técnica em Enfermagem e desempregado, e recebe, apenas, auxílio

moradia  da Caixa Econômica Federal, sendo provedores do lar, auferem remuneração

líquida conforme documentos anexos no presente ato. Portanto, o presente pedido tem

caráter URGENTE por se tratar de verba alimentar.

Dos Requerimentos

Em face do exposto e à vista dos documentos que instruem a presente, que comprovam de

forma inquestionável que as contas bancárias supramencionadas, e conforme documentos

ora anexados no presente ato, é unicamente para recebimento do salário. Sendo assim, os

valores lá bloqueados são oriundos de verbas de salário e auxílio moradia, portanto, verba

alimentar, impõem-se em caráter de URGÊNCIA, à vista dos dispositivos legais

mencionados, seja procedido o imediato DESBLOQUEIO da referida conta, por ser DE
DIREITO e DE JUSTIÇA.

Posto assim, requer, digne de determinar e proceder pelos meios próprios o imediato

DESBLOQUEIO dos valores de R$ 3.913,31 (três mil, novecentos e treze reais e trinta e um

centavos), R$279,67 (duzentos e setenta e nove reais e sessenta e sete centavos),

R$1.110,14 (um mil, cento e quatorze reais e quatorze centavos), liberando-se

imediatamente as contas bancárias e suas movimentações, sob pena de privar os
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executados e seus familiares do direito de sobrevivência, já que reconhecidamente as

verbas de remuneração/salário têm caráter alimentar e são impenhoráveis.

Termos em que pede deferimento.

Vila Rica/ MT, 07 de dezembro de 2022.

Advogado (a)

Elisangela Marta Tavares da Silva.

OAB/PE 59583.
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AO JUÍZO DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE VILA RICA / MT

PROCESSO N°: 8010068-83.2013.8.11.0049.

PAULO CEZAR GOMES e MARIA LUCIA SOBRAL DO NASCIMENTO, já devidamente

qualificado nos autos do processo em epigrafe, vem respeitosamente à presença de Vossa

Excelência, através de seu advogado legalmente constituído, apresentar

ADITAMENTO DA PETIÇÃO POR ERRO MATERIAL, nos seguintes termos:

Onde se lê processo nº 0031222.09.1998.8.17.0001, requer seja alterado para PROCESSO
Nº 8010068.83.2013.8.11.0049.

Nestes termos em que, pede deferimento.

Vila Rica/ MT, 09 de dezembro de 2022.

Advogado (a):

Elisangela Marta Tavares da Silva.

OAB/PE 59583

Clic
k t

o buy N
OW!PD

F-XChange Product

w
w

w.tracker-software
.c

om Clic
k t

o buy N
OW!PD

F-XChange Product

w
w

w.tracker-software

.c
om

http://www.tracker-software.com/buy-now
http://www.tracker-software.com/buy-now


Num. 105882722 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ELISANGELA MARTA TAVARES DA SILVA - 09/12/2022 09:32:53
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22120909325358900000102692310
Número do documento: 22120909325358900000102692310
Este documento foi gerado pelo usuário 002.***.***-51 em 21/10/2024 17:35:26

AO JUÍZO DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE VILA RICA / MT

PROCESSO N°: 8010068-83.2013.8.11.0049.

PAULO CEZAR GOMES e MARIA LUCIA SOBRAL DO NASCIMENTO, já devidamente

qualificado nos autos do processo em epigrafe, vem respeitosamente à presença de Vossa

Excelência, através de seu advogado legalmente constituído, apresentar

ADITAMENTO DA PETIÇÃO POR ERRO MATERIAL, nos seguintes termos:

Onde se lê processo nº 0031222.09.1998.8.17.0001, requer seja alterado para PROCESSO
Nº 8010068.83.2013.8.11.0049.

Nestes termos em que, pede deferimento.

Vila Rica/ MT, 09 de dezembro de 2022.

Advogado (a):

Elisangela Marta Tavares da Silva.
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